
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

ERRATAS DE LICITAÇÃO 

 
A Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia - CPLOSE da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA torna público para conhecimento da sociedade brasileira e 

demais interessadas que realizará na forma prevista na Lei 8.666/93 e suas alterações a abertura do 

certame licitatório na modalidade abaixo: 
As CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS Nºs 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17 e 

18/2018, cada uma com seus respectivos objetos, considerando tratar do mesmo item editalício, dá-se 

publicidade a errata nos seguintes termos: 
ONDE SE LÊ: 

“[...] 

20.15 Havendo divergência de informação entre o Projeto Básico e o Edital prevalecerá o 1º (primeiro);  
[...] 

LEIA-SE: 

“[...] 
20.15 Havendo divergência de informação entre o Projeto Básico e o Edital prevalecerá o 2º (segundo);  

[...]” 

 
Maceió, 09 de abril de 2018. 

Lenira Caldas Lessa Nascimento 

Presidente CPLOSE 


